
Lei Municipal Nº 1387                Edição: 1336     terça-feira, 26 de novembro de 2024
Art.  1º – Determinar abertura de processo administrativo para a aquisição de veículo

automotor, 0 (zero) km, ano/modelo 2024/2025, emplacado em nome do município, com quatro
portas  e  capacidade  para  cinco  lugares,  com as  demais  especificações  conforme  o  termo  de
referência, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Santana da Vargem.

Art.  2º  –  Determinar  à  Comissão  de  Compras/Contratação,  que  efetuem  todos  os
procedimentos legais e necessários para adquirir/contratar o objeto descrito no art. 1º.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor no dia de sua publicação. 

Santana da Vargem, 25 de Novembro de 2024

Maria Aparecida de Araújo Reis
Presidente da Câmara Municipal de Santana da Vargem/MG

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Homologo o processo nº 41/20214 DISPENSA nº23/2024.  cujo objeto consiste na Contratação de

decoração/buffet para sessão solene/especial para atender às necessidades da Câmara Municipal de

Santana da Vargem , e ADJUDICO o objeto a empresa WESLEY CARNEIROS DA SILVA, CNPJ

34.788.973/0001-59, no valor R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

Dotação orçamentária:

Fonte: 1.000.000- REC ORD

Ficha 15

3.3.90.39.0- Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica 

Base Legal: Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021

Santana da Vargem, 26 de Novembro de 2024

_________________________________

MARIA APARECIDA DE ARAÚJO REIS

Presidente de Câmara
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